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• 4. CÂMARA. M' UNICIPAL 
VnrODIA DA CONQUISTA 

SADIA 

APROVADO E  DISCUS 

PROJETO DE LEI N2 510/90-1, 

CRIA O CONSELHO DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE (CODEMA) C DÁ OUTRAS PRO 

VID2NCIAS. 

A Camara Municipal de Vitória da Conquista, Bahia, decreta e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criado o Conselho de Defesa do Meio Ambiente (CODEMA) 

destinado a ser o órgão consultivo, orientador e normativo do Município. no que con 

cerne a sua política de expansão, desenvolvimento, prevençao e defesa da sua ecolo 

'gia, conforme prescrito no Capitulo VI da Lei Orgãnica do Município de Vitória da 

Conquista. 

Art. 22 - O Conselho de Defesa do Meio Ambiente desenvolvera suas a 

tividades objetivando: 

1 - Definir a política Municipal no que concerne à expansão e desen 

volvimento do Munidpio e a preservação e defesa do seu ambiente; 

II - Coordenar, integrar e executar as atividades públicas contra a 

poluição ambiental; 

III - Receber, analisar e encandnhar reciamaçOes, sugastes ou propos ) 

tas de entidades ,representativas -Ou de qualquer munícipe; 

IV - Proceder estudos para elaboração e aperfeiçoamento de recursos 

legais destinados a: 

a - Proteção contra a poluição de cursos d'agua; aguas interiores; 

ar; sonoro, visual, gases e resíduos. dm-

b - Defesa das matas, Fauna e flora. 

Regulamentação de venda, compra, uso, destino, manuseio, in 

dustrializaçjlo de substâncias tOxicas:e seus sub produtos. 

d - Uso de .Energia sob quaisquer de suas formas. 

e - Atividades estrativas vegetais e minerais. 

Continua... 
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( 
f - Uso do solo urbano. 

g - Programas de detecção, prevenção e controle de doenças por 

poluição ambiental. 

Informar, con.áentizar e motivar os munícipes por todos os 

meios de divulgação, escrita, falada, cursos e conferencias e 

outras promoças com os mesmos objetivos: 

VI - Organizar contiss3es de bairros, com denontinaçCes proprias, ca-n 

tituidas por elementos,, que se disponham a colaborar com as me 

tas do Conselho. 

VII - Consonância com a Política Nacional do Moio-Ambiente, Ibama, 

Entidades Correlatas e Legislação em vigor. 

Art. 32 - O Conselho de Defesa do Meio Ambiente (CODLYL/k) deverá ser ouvido, abri 

gato iamente, quando do projeto, instalado em nosso Município, de toda e qualquer ativi 

dade(industriai'que envolva produtos químicos e poluentes, bom como outras cujas mate 

rias primas possam por em risco a salde, a integridade física ou a vida dos seus empre 

gados ou moradores circunvizinhos. 

Art. 42 - O Conselho poderá usar dos recursos tecnicos e culturais de Orgãos 

blicos, ou privados para a execução de seu trabalho. 

Art. 52 - O Conselho de Defesa do Meio Ambiente (CODEMA) compor-se-á de membros, 
• 

do poder PLIblico unicipaI e de entidades representativas da sociedade ligadas a Defesa 

do Meio Ambiente e a Ecologia em representação paritáría.. 

Parágrafo único - Obrigatoriamelite deverão fazer parte do Conselho, os seu.: . 

tes representantes: 

I - Do Prefeito Municipal; 

II - Da Cara Municipal; 

III - Da Secretaria de Saúde do Município e do Departamento de Água 

c Esgoto; 

IV Secretaria de Obras e Urbanismo; 

V - Secretaria de Educação e Cultura; 

VI - Representantes da Sociedade Civil 

Continua... 



CÂMARA MUNICIPAL 
VITÕIZIA DA CONQU1:3TA 

ILUDA 

Art. 62 - A diretoria do Conselho será constituída por: 

I - Presidente; 

I: = Vice-Presidente; 

III - Primeiro Secretário; 

IV - Segundo Secretário; 

V - Diretor de Promoção. 

Art. 72 - O Conselho será presidido pelo representante do Sr. Prefeito 

Municipal e os demais membros da diretoria serão eleitos por maioria simples e no 

caso de empate será considerado o mais idoso dos concorrentes ao cargo. 
1! 

Parájrafo único - O mandato da diretoria será de 02 (dois) anos admiti 

da a reeleição. 

Art. 82 - As reuni3es do Conselho serão =sais pod:-ndo contudo, em ca 

ráter extraordinário, ser convocadas pelo seu Presidente ou por requerimento assina 

do pela maioria dos seus membros. 

Art. 92 - Os membros do Conselho não serão remunerados sob qualquer ti 

tulo, sendo seus serviços considerados da nods alta relevãncia para o Município. 

,,Art. 10 - Dentro de GO (sessenta) dias, após a sua instalação, o Canse 

lho elaborará o seu Regimento Interno aprovado pela maioria absoluta de seus Mem 

bros. 

Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revoga 

das as disposiçOes em contrário. 

Sala das SessOes, 23 c1t osto de 1990. 
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PROJETO DE LEI N2 510/90-L 

JUSTIFICATIVA 

Hoje em dia, cada vez mais toma-se consciencia da necessida 

de de preservação do Meio-And:dente, e & nos municípios onde deve centrar-se a luta. 

Nosso Projeto de Lei, tem por objetivo criar o órgão IlláXi1110 de Defesa do Meio Am 

biente a nível municipal e nesse sentido, é fundamental a integração do Poder Pjlbli 

co nas atividades do Orgão, em conjunto com a sociedade civil. 

Não poderiamos protelar mais a criação deste Conselho vez que previsto 

na Lei Orgãnica, já promulgada, sob pena de grave omissão de função legislante des 

ta Casa. 

Outrossim, encareço aos Nobres Pares, pretendendo contribuição de todos 

e divisão de responsabilidade, que modesta C a atuação pessoal mas enriquecida e ei 

vada do mais nobre senso quando atingida pela participação de V.Exas: 

A imagem e semelhança de Deus foi criado o Homem e ao Criador a afirma 

çao sublime: ...E viu Deus que tudo quanto Linha feito era muito Dom (Livro do C&le 
sis Capitulo 1, verso 31). Contribuir para recuperar aquilo que nós mesmos destrui 

mos e cooperar com Deus. 

Nada mais digno... 

Sala das Sessões, 23 de igoto de 1990. 
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